
LEI N° 1788DE 29 DE AGOSTO DE 2018.

AUTQRIZA O PODER EXECUTIVO A
ABRIR AO ORÇAMENTO FISCAL DO
MUNICÍPIO, CRÉDITO ESPECIAL NO
VALOR OE R$ 3.530.000,00, PAR.>\.O FIM
QUEINDlCA,

A CÂMARA MUNICiPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei)

An. 1", Fica o Chefe do Podes Executive autorizado a abrir ao vigeaee ot~arrl~ntél
do Município, em favor de diversos órgãos, crédito especial no valor de R$ 3.530.QOO,OO(três
milhões e quinhentos e trinta mil reais), para atender a programação prevista no Anexo Único
desta Lei,

Art, 2°. Os recursos orçamentários para o atendimento do disposto no artigo
anterior decorrerão das disponibilidades previstas no Art. 43, § 1°, III da Lei Federal n° 4.320, de.
17 de março de 1964, através da anulação parcial das dotações orçamentárias especificadas no
Anexo Único desta Lei.

M. 3°, O ato que ahti.t! o crédito indieará o detalhamente da despesa 0~~ q\l.e
serão alocados e cancelados os recursos.

Art, 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERRElRA GOMES
JÚNIOR, em 29 de ago,to de 2018. f'\

'---~ I~
IVO FERREIRA GOMES
PREFEITO MUNICIPAL



07.01" FUNOO MUNICIPAL PE SAÚOE
10.~02.073.1Z92· Manutenção <l Fortalecimento da UPA
31.90.04.00. Conrratação por Tempo Deterrninado

Fonte- 01.01.09 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde)
Total da Entidade

22.01~SECRE'rAR,IA l)A CU1/fURA, JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

$.500.000,00

3.500.000,00

13.392.048.425;; - Apoio a Criação, Produção, Difusão das Manifestações Artísticas e da Cultura Popular. e Pemeato as Artes

44.90.52·00 - Equipamentos e Material Permanente
FOQte- 01.01.01 (Recursos Ordinários)

Total da Entidade

Total de Anulaçã,!)

CRÉPITO eSPECIAL

01.01 e FUNDO l\1UNICIPAL DE SAÚDE
10.302.073.1292 - Manutenção e Fortalscimento da UFA
33.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa jurídica

Fonte- 01.01.03 (Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos - Saúde 15%)
Fonte.01.01.09 (Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS)
Fonte - 01.01.40 (Transferências de Convênios. Estado/Baúde)

Total da Entidade

22.01- SECRETARIA DA CULTURA, JUVENTUDE, ESPORTE E JAZER

30·000,00

~ij,(lJ)Q.!lO

1.700.000,00
1.200.000,00
600.000,00

3.500.0VO,00

13.392.048.nS5 - Apoio a Coação, Produção, Difusão das Manifestações Artísticas e da Cultura Popular, e Fomento as Artes

33.90.31.00 - Prerniações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivaa e Outras
Fonte- 01.01.01 (Recursos Ordinários)

Total da Entidade

Total de Créditos Especiais

30.000,00

3Q.000,00

3.53Q,OOQ,Qº


